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1- INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade, e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

 
 
2 – OBJETO 
 
Serviço de atendimento de  cirurgião dentista,  com carga horária de 20 horas 

semanais ( 4 horas diárias), para atendimento em Unidade  Básica de  saúde, 

garantindo a cobertura da população pelo serviço de Atenção Primária em Saúde. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Município de Tarumã possui hoje 04(quatro) Unidades Básicas de Saúde de 

Atenção Primária à Saúde  ( Estratégia Saúde da Família ), com serviço de 

Saúde Bucal implantados, atendendo a 100% da população Tarumaense. Estas 

equipes de Atenção Básica atuam junto a população desenvolvendo ações de 

promoção da saúde, prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e agravos 

mais freqüentes, e na manutenção da saúde desta comunidade. A 

responsabilidade pelo acompanhamento das famílias coloca para as equipes de 

Atenção Primária a necessidade de ultrapassar os limites classicamente 

definidos para a atenção básica no Brasil, especialmente no contexto do SUS. 



 

 

A Atenção Primária à Saúde (APS) é considerada porta de entrada da Rede de 

Atenção à Saúde e é responsável por resolver a grande maioria dos problemas de 

saúde da população. Dentro da Política Nacional de Atenção Primária,  existem as 

ações que realizadas pelas equipes de Saúde Bucal (eSB), que atuam em 

Unidades Básicas de Saúde/Unidades de Saúde da Família por meio de ações de 

promoção, prevenção e recuperação da saúde de forma gratuita e voltada para 

cidadãos de todas as idades. 

As eSB que atuam na Estratégia Saúde da Família apresentam um papel muito 

importante para a melhoria da saúde bucal da população. O trabalho dessa equipe é 

baseado nos princípios do SUS de universalidade, equidade, integralidade, é 

inserido no contexto de em um cuidado multiprofissional e interdisciplinar e busca 

criar vínculos com o indivíduo, o território e a comunidade para a oferta de um 

cuidado mais resolutivo. 

A implantação do Programa Saúde da Família (PSF) foi um marco na incorporação 

da estratégia de atenção primária na política de saúde brasileira, pois a Atenção 

Primária em Saúde (APS) tem o papel fundamental de ser ordenadora da RAS, e 

isso inclui a Atenção à Saúde Bucal. A saúde bucal foi implantada no PSF por meio 

da Portaria 1.444, de 28 de dezembro de 2000.  

O Município de Tarumã, possui atendimento odontológico com carga horário de 40 

horas semanais, em todas as UBSs, conforme exigência da política Nacional de 

Atenção primária. No entanto, em uma UBS que era atendida por um cirurgião 

dentista, que possuía  2 vínculos efetivos, (2 concursos de 20 horas cada), somando 

assim as 40 horas semanais, este pediu exoneração de um dos cargos, ficando 

assim,  com cobertura apenas de 20 horas semanais para esta unidade. 

Conforme a LEI municipal Nº 1.320/2018, de 09 de Outubro 2018, este município 

extinguiu, na vacância,  cargo efetivo de cirurgião dentista com carga horária de 20 

horas semanais, ficando impossibilitado assim, realizar novo concurso para 

provimento nesta carga horária.   

Portanto, esse ETP tem como finalidade estudar a melhor forma de ofertar o 

atendimento Odontológico,  por meio do atendimento cirurgião dentista, na unidade 

de saúde com falta de cobertura nas 20 horas de contra turno do dentista efetivo. 

Cumprindo assim as exigências das diretrizes da política de Saúde bucal. 

Garantindo assim, a cobertura pactuada de 40 horas semanais no atendimento da 

população, a atendendo as diretrizes básicas da Política de Atenção Primária em 

Saúde e Saúde Bucal.  



 

 

4 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL. 
 
Tendo em vista que o plano de compras anual estava previsto no OBZ, sendo 

inclusa no PCA, elaborado para este exercício, disposto no Decreto municipal 

2883/2023, sobre o serviço necessário para suprir a necessidade do município, o 

mesmo esta alinhado com o Plano de Contratações Anual: Objeto da 

aquisição/contratação (Conforme PCA) - 317 - Empresa para Serviços Técnicos e 

Profissionais Diversos. 

Link do item no PCA: https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2024/5 

 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 

    

Contratação de Empresa para atendimento em saúde bucal no município, 

oferecendo serviços de atenção básica, que envolve atendimentos de urgência, 

resolução de casos de dor aguda, abertura de dentes para canal e curativos, 

exodontias, tratamentos de cáries e de lesões não cariosas, raspagens e profilaxias 

periodontais, procedimentos preventivos,  em todas as faixas etárias, 

I - realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 

planejamento e a programação em saúde bucal; 

II - realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, 

incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; 

III - realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da 

saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção 

da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 

específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; 

IV - encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de 

assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o 

segmento do tratamento; 

V - Organizar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e 

à prevenção de doenças bucais; 

VI - Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal 

com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e 

integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. 

https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2024/5


 

 

VII - Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do TSB, 

ASB e ESF; 

VIII - Realizar supervisão técnica do TSB e ASB; e 

IX - Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da USF. 

O Serviço deverá ser  realizado, no Município de Tarumã,  em Consultório 

odontológico Municipal designado pela administração local. Ter disponibilidade de 

agenda para atendimento de 4 horas diárias. Se comprometer a atender todas as 

consultas agendadas e as urgências que ocorrem no período do atendimento. O 

pagamento será realizado pelo atendimentos realizados e não pelos agndados. 

 

6 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO. 

Será realizada de acordo com a capacidade instalada, para atendimentos diários de 

4 horas, de procedimentos efetivos. Que, de acordo, com média realizada , é 8 

atendimentos diários por período de 4 horas. O Período estimado é até 31/12/2024. 

 

Ite
m 

Código nome qtde 

1 098.10.00081 Serviços odontológicos ( Atendimentos) 1.280 

 

7 - LEVANTAMENTO DE MERCADO,  (Inciso V, do § 1º do Artigo 18 da Lei 

Federal 14.133/2021). 

Considerando que o município esta impossibilitado de realizar a contratação na 

carga horária disponível, devido ao cumprimento da lei de extinção do cargo efetivo 

de 20 horas semanais na vacância, e considerando a necessidade de garantir o 

direito e acesso dos pacientes ao tratamento adequado,  a melhor solução é a 

contratação do serviço.  

 
 
8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
 
O valor estimado para a aquisição dos itens é de R$ 46.293,33 

 



 

 

Essa pesquisa não substitui a pesquisa que deve ser feita para descobrir o preço 

de referência que será utilizado na fase de seleção do fornecedor. 

Foram realizadas pesquisas de mercado com fornecedores da região, para 

levantamento de preço médio de mercado atualizado, conforme segue: 

Fornecedor Tipo  Valor unit. Valor total  

 Heloiza Saraiva Braz Silva  Atendimento  30,50  39.040,00 

 Aluan Lucas da Silva Morais  Atendimento  38,00  48.640,00 

 Fabio Luiz da Silva  Atendimento  40,00  51.200,00 

 

9 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

Contratação do serviço de atendimento odontológico, realizado por profissional 

especializado e habilitado para o serviço. A empresa contratada deve atender todos 

os requisitos escritos no item 5º deste ETP. A modalidade da licitação é PREGÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA. 

Caso haja interesse de ambas as partes, o contrato pode ser prorrogado por até 60 

meses. 

10 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO.  
 

A equipe de planejamento entendeu não ser vantajoso o parcelamento do 
objeto pelos seguintes motivos: 
Não é tecnicamente e nem economicamente viável dividir a solução. 
 

 
11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS  
 
Com a solução adotada, por esta administração espera promover um  atendimento 

de excelência aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Municipal de 

Saúde de Tarumã. Atender aos requisitos da rede de Atenção Primária em Saúde 

Bucal, cumprindo assim o pactuado na política nacional de Atenção Básica e 

realizando a cobertura de 100% da polução e saúde bucal.  

 
 
 
 
 



 

 

 
12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
 
Com a contratação da solução pretendida, não serão necessárias quaisquer 
adequações, quer seja de logística, de infraestrutura, de pessoal, de equipamentos,  
procedimental ou regimental. 
 
 
 
13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS.  
Não foram identificadas nenhuma medida para tratar impactos ambientais para esse 
objeto. Visto que o Município já possui o Plano de Gerenciamento de Resíduos 
contaminantes, com serviço de coleta e descarte adequado. 
 
 
14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  
 
A Equipe de planejamento declara a contratação da prestação de serviço de 

Cirurgião dentista para cobertura na Saúde Bucal da Atenção Primária  viável, pois a 

aquisição do serviço, atende ao princípio da economicidade, da universalidade, da 

integralidade e da equidade, garantindo o acesso da população ao atendimento, 

conforme as políticas públicas de saúde.  

 
Tarumã, 23 de Abril de 2024.  

 
 

 

 

Lucilena Pereira Santos 

Supervisora de Programas 


